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PROJETO DE LEI Nº 062/2025 

De 27 de agosto de 2025 

EMENTA: DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE RUA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O VEREADOR JUSCELINO CALÍOPE DE ARIMATEIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS E EM PLENO EXERCÍCIO DO CARGO, APRESENTA AOS NOBRES PARES, O 

SEGUINTE PROJETO DE LEI: 

 

Art. 1º Fica denominada Avenida Antônio Rodrigues de Oliveira (Avenida Projetada 01) , no Distrito de 

Mineirolândia, o trecho que se inicia na ponte de coordenadas: (x=434060.200 e y=9388910.920) e segue 

paralela à esquerda e à direita da BR 226 e segue à direita na CE 060, sentido Quixeramobim, atualmente 

conhecida, à esquerda como   Rua Alto da Esperança e à direita com  Avenida Francisco Vieira Cavalcante,  

no Bairro Alto da Esperança, conforme mapa em anexo 

 

Art. 2º - O Senhor Antônio Rodrigues chegou em Pedra Branca, na década de 1940, dedicando-se ao 

comércio como simples empregado, com sua capacidade de homem trabalhador. de empregado passou a 

alto comerciante. Ingressou na vida política na década de 1970, sendo eleito vereador no ano de 1973, sendo 

o mais votado em consequência, chegou a Presidência da Câmara. Em sua atividade legislativa conseguiu 

a construção do açude Sítio Novo, outros açudes de pequeno porte. Foi tesoureiro da Campanha Nacional 

de Escolas da Comunidade CNEC, Colégio São Sebastião de Pedra Branca. Foi autor do Projeto que 

transformado em Lei , que criou o Colégio Professor José Mauricio Colares, de Mineirolândia. 

 

Foi eleito Prefeito em Pedra Branca para o mandato de 1983 a 1988.  Sua administração foi voltada para o 

povo. Conseguiu o asfalto de Mineirolândia a Pedra Branca, adquiriu o terreno e construiu o campo de 

pouso. Construiu a Avenida Sabino Vieira Cavalcante, também asfaltada. Construiu o matadouro público. 

Concluiu o calçamento da sede em aproximadamente 60%. Construiu o calçamento em todas as ruas de 

Mineirolândia, inclusive, a  rede de esgoto.  Construiu o calçamento de Santa Cruz do Banabuiú e do 

Distrito de Tróia. construiu a Av. Macilon Junior em Mineirolândia. Construiu a Av. Armando Lins em 

Pedra Branca. Implantou o Setor de Comunicação no Sistema DDD, na sede e nos distritos. Adquiriu uma 

Patrol. Ampliou as estradas do município. Adquiriu um trator de esteira. Construiu (70) açudes para os 

proprietários. Conservou todas as estradas do município. No setor de educação, construiu e colocou em 

funcionamento a Escola de 1º Grau Maria Alves de Oliveira (na sede) com oito salas de aula.  construiu o  
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Colégio Hemerita Mineiro (em Mineirolândia, com oito salas de aula. Construiu a Escola de 1º Grau 

Simplicio Rodrigues de Oliveira (em Santa Crus do Banabuiú) também com oito salas de aula e mais (42) 

grupos escolares com duas salas de aula. Contratou (300) professores, (150) merendeiras, distribuiu 

material escolar e merenda para todas as escolas. No Setor de Saúde, desapropriou por lei o Hospital São 

Sebastião que pertencia a uma Associação e passou a pertencer ao município;  contratou (08) médicos e 

(02) dentistas. Construiu (07) postos de saúde, com atendimento em média de (80) pessoas por dia. Adquiriu 

por compra (06) ambulâncias, ficando (03) na sede, para viagens de Pedra Branca a Fortaleza 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua promulgação. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Pedra Branca/CE, aos 27 de agosto de 2025. 

 

 

Juscelino Calíope de Arimateia 

VEREADOR /AUTOR DO PROJETO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 


